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Sugere ao Senhor Diretor da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil —

NOVACAP - poda de arvores no canteiro

central e nas escolas do Setor P Norte -
_ Regido Administrativa Ceilandia - RA IX.

A Camara Législativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, Sugere ao Senhor Diretor da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP - poda de arvores
no canteiro central e nas escolas do Setor P Norte — Regido
Administrativa Ceilandia - RA IX.

JUSTIFICACAO

A poda de arvores dessa regido melhorara néo sé a estética, bem
como a qualidade da ambiéncia urbana, contribuindo com um ar mais
puro e um visual bem mais bonito e agradavel a todos que passam pelo
local.

Além de, prevenir pane na rede elétrica e conseqliente queima de
eletrodomeésticos, beneficiando assim, residéncias e o comércio local.

Diante disso, solicito providéncias do Senhor Diretor da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil em viabilizar tal
pleito, proclamando meus nobres Pares a aprovacao desta proposicéo.

Sala das Sessoes, em de de 2009.
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